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PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS

(   ) Docente          (   ) Técnico-administrativo

Nome:

Siape nº: Ano de Exercício:

Unidade de Lotação:

Períodos Datas
Número
de Dias

Receber
adiantamento

da Gratificação
Natalina*

Antecipação de
70% da

Remuneração*

1º Período ____/____/______ a ____/____/______

2º Período ____/____/______ a ____/____/______

3º Período ____/____/______ a ____/____/______

(*) Preencher com X no período pertinente.

Obs.: A opção de adiantamento de Gratificação Natalina poderá ser solicitada, somente, no período

de férias entre janeiro e junho.

___________________________________, _____/_____/________.

______________________________________

Assinatura do Requerente                

_____________________________________

Nome e Assinatura da Chefia Imediata    

Programação de Férias Página 1 de 1


